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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

Indicação n°: .2J4'..../2024. 

Autoria:Vereador Antonio Almeida Filho (Leio) - MDB 

Indica ao Poder Executivo Municipal , a criação de 
ecopontos em nosso Município, onde coletam 
baterias, garrafas, lampadas, dentre outros, 
projeto esse, que poderá ser efetivado através de 
PPP (Parceria Público Privada). 

Senhor Presidente, 

Senhores (as) Vereadores (as). 

O Vereador infra signatário, membro efetivo desta Colenda Casa das Leis. 

Após tramitação regimental, vem indicar a ao Poder Executivo Municipal, a criação de 
ecopontos em nosso Município, onde coletam baterias, garrafas, lampadas, dentre 
outros, que pode inclusive, ser feita através de PPP (Parceria Público Privada). 

JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se a presente indicação corno forma de atuarmos de forma mais 
efetiva na sustenta bilidade, os referidos ecopontos, podem ser instalados, através de 
Parceria Publico Privada, em supermercados, lojas de eletronicos e informática, bem 
como em outros estabelecimentos que queiram participar desse projeto, não menos 
importante, que seja gestionado para incluir na parceria, viabilizando o projeto, 
empresas que façam a coleta regular e descarte correto desses materiais, assim, o 
Município avança na sustentabilidade e o Meio Ar' biente agradeçe. 

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA E SILVA, 09 DE JANEIRO DE 2024. 
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